
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ 01^77.844/0001-62

PORTARIA N“ 035/2024.

Constitui a Comissão de Contratação e designa
servidor para atuação como Agente de
Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133^021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçõfô legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federai n® 14.133/2021. i

RESOLVE:

Art r Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores
e respectivas iimções, a saber:

1 - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

U - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - Membra da equipe
de apoio;

Ul- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente
de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoría Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela
Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

1

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1®
de janeiro de 2024.

Publique-se. registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENT^MA, em 29 de janeiro de 2024.

ROMULO COSTA
ARRUOAK)28230^‘*"‘®“““’
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Rua Sete de Setembro, s/n, Caitro. Araioses — MA. CEP 65.570-000
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SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 29 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Romuio Costa Arruda

Prefeito MunicipalEXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identiffcadon fd658b5c0c7cf5ca0cd58f4Sle297679EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Refere-se ao 4« Termo

Aditivo ao contrato 071/2021. firmado em 18 de março de 2021. entre a

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ sob o
01.577.844/0001-62 e 3 empresa MARANHÃO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - DEMAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPj no 08.321,181/0001-60. OB|ETO DO ADITIVO: Prorrogação do
período contratual. VIGÊNCIA; 01 de janeiro a 18 de dezembro de
2024. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57. II da Lei Federal n» 8.666 de 21

de junho de 1993; VALOR TOTAL: RS 216.000,00 {duzentos e
dezesseis mil reais). São Pedro dos Crentes - MA, 29 de janeiro 2024,
Romuio Costa Arruda - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRA5

ADE :ÀO N" 06/2024 - CPL/SRM- PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
179/2023 - CPL/SRM

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 13/2023,
PREGÃO ELETRÔNICO N* 14/2023 PMAP-MA, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 14/2023, PMAP-MA, PREFEITURA
MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA-MA.Publicado por: ANE CAfílNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador 97ee77422086699fb856e298e2cb2330 PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 179/2023 - CPL/SRM
ADESÃO N“ 06/2024 - CPL/SRM

O Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA. localizado no
PALACIO PREFEITO FRANCISCO CARDOSO - Praça da Família, n. 43.PORTARIA NS 035/2024
Bairro São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP:

65.840-000. pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPj sob o n°
06,651.616/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de
São Raimundo das Mangabeiras - MA. Sr. Accioly Cardoso Lima e Silva,
portador(a) da Ct/RG n° 533724961 - SESP/MA. e inscrito no CPF sob n»
57321175391, torna público que aderiu como "carona”, à Ata de
Registro de Preços N» 13/2023. referente ao Pregão Eletrônico n«
14/2023 - PMAP-MA-, gerenciada peta Prefeitura Municipal de Alto
Parnaíba- MA, em que foram registrados os preços da Empresa j F
LOCACOES DE VEÍCULOS E MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPj n.O;

36,789.339/0001-66, cujo objeto é Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento de peças e
acessórios automotivos novos destinados a manutenção preventiva e
corretiva da frota de veículos das Secretarias Municipal de

Administração, infraestrutura. Agricultura, Educação e Desenvolvimento
Social de Alto Parnaíba- MA., conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Termo de Referência.
A referida adesão se justifica pela necessidade Contratação de empresa
para fornecimento de peças e acessórios automotivos novos destinados
a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos das
secretarias municipais de Raimundo das Mangabeiras - MA.
São Raimundo das Mangabeira/MA. 26 de janeiro de 2024.

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
nB 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

i - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

II - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula 260 -

Membra da equipe de apoio;

II- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n^ 1143 - Membra da

equipe de apoio; Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito

Art. 22 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: 14bl6a996cfBe2b9388cd544dd4dffl7

Art. 3« 0 Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021. caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE- PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 13/2024- CPL/SRM

PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2024- CPL/SRM
INEXIGIBILIDADE N* 13/2024 - CPL/SRM

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Ref.: Processo de Dispensa de Inexigibilidade Licitação de n® 13/2024.
Objeto; Contratação de Banda para apresentação de Show artístico em
comemoração ao carnaval da cidade de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, no dia 13 de fevereiro de 2024.
Empresa: INOCENTES PRODUCOES ARTÍSTICAS LTDA INSCRITA NO CNPJ
n» 32.281.403/0001-42:
Valor: RS 80.000.00 (oitenta mil reais), Período: será de 180 (cento e
oitenta) dias.

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe

Art. 52 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1® de janeiro de 2024.

Pubiique-se, registra-se e cumpra-se.
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